
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 103.769 - RJ (2018/0259940-0)

RELATOR : MINISTRO OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)

AGRAVANTE : LEONARDO GRYNER 
ADVOGADOS : MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA  - RJ130730 

 PAULO GOMES RANGEL NETO  - RJ181957 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. CORRUPÇÃO 
PASSIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. OPERAÇÃO UNFAIR PLAY. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. SUPOSTA ATIPICIDADE DA 
CONDUTA. SENTENÇA CONDENATÓRIA SUPERVENIENTE. PEDIDO 
PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Verifica-se a perda superveniente do objeto (pedido de trancamento da ação penal). 
Em consulta realizada no sítio eletrônico do Tribunal de origem, extrai-se que, nos autos 
do processo n. 0196181-09.2017.4.02.5101/RJ, foi proferida sentença em 25/11/2021, 
que condenou o agravante a  13 (treze) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 625 
(seiscentos e vinte e cinco) dias-multa, pela prática dos crimes previstos no art. 317, 
caput e § 1º c/c os §§ 1º e 2° do art. 327; e no art. 2º, caput, c/c § 4º, II,  da Lei 
12.850/2013.

2. Independentemente da causa de pedir — se por inépcia da denúncia, ausência de 
justa causa, ou atipicidade da conduta —, o pedido do presente writ é o trancamento da 
ação penal, que se encontra superado, pois vigora novo título jurídico (sentença 
condenatória) que deve ser impugnado pela via processual adequada, e na Corte de 
origem.   

3. Agravo regimental improvido. 
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 08 de fevereiro de 2022 (Data do Julgamento).

MINISTRA LAURITA VAZ 
Presidente
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MINISTRO OLINDO MENEZES  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) 

Relator
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AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 103.769 - RJ (2018/0259940-0)
  

RELATOR : MINISTRO OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)

AGRAVANTE : LEONARDO GRYNER 
ADVOGADOS : MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA  - RJ130730 
   PAULO GOMES RANGEL NETO  - RJ181957 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (Relator): —  Trata-se de agravo regimental 

interposto contra a decisão de fls. 9.901-9.902, que julgou prejudicado o recurso em habeas 

corpus, pela  perda superveniente do objeto. 

O agravante argumenta que "a pretensão deduzida no recurso ordinário em habeas 

corpus não se relaciona apenas com a inépcia da denúncia, mas também com a atipicidade da 

conduta atribuída ao Paciente" (fl. 9.905). 

Sustenta, ainda, que, "embora a prolação de sentença tenha o condão de gerar 

prejuízo do recurso no que tange à tese de inépcia da denúncia, o mesmo não ocorre em 

relação à tese de atipicidade da conduta"; e que "o enunciado da Súmula nº 648 do Superior 

Tribunal de Justiça é inaplicável ao caso concreto, uma vez que a pretensão de trancamento da 

ação penal não está lastreada em falta de justa causa, traduzida na ausência de elementos 

mínimos para deflagração da ação penal, mas sim na atipicidade do comportamento atribuído 

ao Paciente, seja porque ele não é funcionário equiparado (artigo 327, §1º, do Código Penal), 

ou porque no Direito Penal pátrio a corrupção em âmbito privado não configura crime" (fl. 

9.906). 

É o relatório. 
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AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 103.769 - RJ (2018/0259940-0)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (Relator): — O agravante responde a ação penal 

pela prática do crime de corrupção passiva, previsto no art. 317 do Código Penal, e também 

por integrar organização criminosa, conforme disposto no artigo 2º, §4º, II, da Lei n° 

12.850/2013.

Pretende o trancamento da ação penal, argumentando que é inepta a denúncia 

oferecida em decorrência da "Operação Unfair Play", na qual é acusado dos crimes de 

corrupção passiva qualificada e pertencimento a organização criminosa.

A despeito dos fundamentos do recurso, não se vislumbra motivo para reformar a 

decisão agravada. De fato, registra-se a perda superveniente do objeto, porquanto, em 

consulta realizada no sítio eletrônico do Tribunal de origem, verifica-se que, nos autos do 

processo n. 0196181-09.2017.4.02.5101/RJ, foi proferida sentença em 25/11/2021, que 

julgou procedente a ação penal e condenou o agravante à pena total de 13 (treze) anos e 10 

(dez) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa, pela prática dos crimes 

previstos no art. 317, caput e § 1º c/c os §§ 1º e 2° do art. 327; e art. 2º, caput, c/c § 4º, II, 

do mesmo art. 2º, da Lei 12.850/2013.

Dessa forma, o presente recurso encontra-se prejudicado pela perda superveniente 

do objeto, conforme precedentes desta Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO IMPLÍCITO. NÃO VERIFICAÇÃO NO CASO 
CONCRETO. ADITAMENTO DA DENUNCIA ANTERIOR À SENTENÇA. 
RITO PROCESSUAL ADEQUADO E NÃO QUESTIONADO. NO MAIS, NÃO 
ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
[...] 
V - A jurisprudência desta eg. Corte Superior é firme no sentido de que "(...) 
a superveniência de sentença condenatória torna prejudicado o pedido que 
buscava o trancamento da ação penal sob a alegação de falta de justa causa e 
inépcia da denúncia, haja vista a insubsistência do exame de cognição 
sumária, relativo ao recebimento da denúncia, em face da posterior sentença 
de cognição exauriente" (HC n. 384.302/TO, Quinta Turma, Rel. Min. 
Ribeiro Dantas, DJe de 9/6/2017).
VI - No mais, a d. Defesa se limitou a reprisar os argumentos do habeas corpus, o 
que atrai a Súmula n. 182 desta eg. Corte Superior de Justiça, segundo a qual é 
inviável o agravo regimental que não impugna especificamente os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no HC 634.302/SP, Rel. Ministro 
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FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/05/2021, DJe 31/05/2021)

Cabe ressaltar, ainda, que, independentemente da causa de pedir — se por inépcia 

da denúncia, ausência de justa causa, ou atipicidade da conduta —, o pedido do presente writ 

é o trancamento da ação penal, o que se encontra superado, pois vigora novo título jurídico 

(sentença condenatória), que deve ser impugnado pela via processual adequada, e na Corte de 

origem.  

Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça manifestar-se sobre matéria que deve ser 

analisada pela instância ordinária na via recursal própria, sob pena de indevida supressão de 

instância. 

Ademais, conforme a jurisprudência desta Corte Superior, é o pedido (trancamento 

da ação penal) que se prejudica com a prolação superveniente da sentença, 

independentemente do argumento jurídico da defesa (causa de pedir), pois, com o novo título, 

há cognição exauriente, e a pretensão acusatória foi acolhida, denotando, ipso  facto, a plena 

aptidão da inicial acusatória e a existência de provas  da  autoria  e  da  materialidade  delitivas, 

o que deve ser impugnado pela via recursal adequada, e não na via sumária do habeas 

corpus. Nesse sentido cita-se o seguinte precedente: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. CORRUPÇÃO PASSIVA. DESEMBARGADORA DE TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. CRIME IMPOSSÍVEL POR OBRA DO AGENTE 
PROVOCADOR. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. SUPERVENIÊNCIA 
DE SENTENÇA. ILICITUDE DA GRAVAÇÃO AMBIENTAL REALIZADA 
POR INTERLOCUTOR. AUSÊNCIA DE NULIDADE. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO 
OCORRÊNCIA.
1. A controvérsia acerca de eventual atipicidade da conduta pela ocorrência 
de crime impossível por obra do agente provocador nem sequer foi apreciada pelo 
Tribunal de origem por ocasião do julgamento do habeas corpus originário, de 
maneira que fica obstado o exame da matéria diretamente por esta Corte, sob pena 
de indevida supressão de instância e violação dos princípios do duplo grau de 
jurisdição e devido processo legal.
2. "[A] pretensão de trancar prematuramente o processo está prejudicada 
pela superveniência de sentença penal, na qual, em cognição exauriente, a 
pretensão acusatória foi acolhida, denotando, ipso facto, a plena aptidão da 
inicial acusatória e a existência de provas da autoria e da materialidade 
delitivas" (AgRg no HC n. 164.270/RS, Rel. Ministro ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 6/9/2016, DJe 15/9/2016).
3. Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal firmado sob a sistemática 
da repercussão geral, "é lícita a prova consistente em gravação ambiental realizada 
por um dos interlocutores sem conhecimento do outro" (RE n. 583.937 QO-RG, 
Relator Ministro CEZAR PELUSO, julgado em 19/11/2009, REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-237 de 18/12/2009) 4. "[P]ara que haja a atração da causa 
para o foro competente é imprescindível a constatação da existência de indícios da 
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participação ativa e concreta do titular da prerrogativa em ilícitos penais" (Rcl n. 
26.574/RJ, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, DJe de 14/2/2018).
5. Na hipótese, os indícios da prática delituosa da titular da prerrogativa de função, 
ao que se tem dos autos, não estariam concretizados anteriormente à gravação 
ambiental de diálogo com corréu, não havendo elementos, até aquele momento, para 
autorizar o deslocamento da competência ao Superior Tribunal de Justiça, o que 
somente veio a ocorrer posteriormente, ensejando a instauração da Sindicância n. 
365/DF, a qual foi transmudada para a Ação Penal originária n. 863/DF, esta 
novamente deslocada à primeira instância em virtude da aposentadoria compulsória 
da recorrente determinada pelo Conselho Nacional de Justiça.
6. Recurso ordinário parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.
(RHC 102.240/PA, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 18/06/2019, DJe 27/06/2019)

Portanto, o  pedido de trancamento da ação penal por suposta atipicidade da conduta 

restou  prejudicado  pela  superveniência  de sentença  condenatória  nos autos do processo 

de origem, pelo que nego provimento ao agravo regimental. 

É o voto.  
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2018/0259940-0 RHC 103.769 / RJ

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  0003365-40.2018.4.02.0000  00033654020184020000  0196181-09.2017.4.02.5101  
01961810920174025101  05072246420174025101  1961810920174025101  
2018.00.00.003365-7  201800000033657  33654020184020000  5072246420174025101

EM MESA JULGADO: 08/02/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO)

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : LEONARDO GRYNER 
ADVOGADOS : MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA  - RJ130730 

 PAULO GOMES RANGEL NETO  - RJ181957 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
CORRÉU    : SERGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO 
CORRÉU    : ARTHUR CESAR DE MENEZES SOARES FILHO 
CORRÉU    : CARLOS ARTHUR NUZMAN 
CORRÉU    : PAPA MASSATA DIACK 
CORRÉU    : LAMINE DIACK 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes Praticados por Funcionários Públicos Contra a Administração em 
Geral - Corrupção passiva

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : LEONARDO GRYNER 
ADVOGADOS : MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA  - RJ130730 

 PAULO GOMES RANGEL NETO  - RJ181957 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Antonio 
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Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Documento: 2133093 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 15/02/2022 Página  8 de 4


